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..

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

Portaria Nº 105/2022 – 08 de JULHo de 2022.
o diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
crEdcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da 
Lei 7.774, de 23/12/2013 e Decreto publicado no Diário Oficial do Estado 
n°34.918 de 1° de abril de 2022.
rESolVE:
i - coNcEdEr diária as servidoras abaixo, de acordo com as bases vi-
gentes, no trecho Belém/capanema/Bragança/Belém, com o objetivo de 
realizar visitas e palestras aos microempreendedores dos municípios acima 
mencionado, do programa NGPM-crEdicidadÃo.

Nome Matrícula/ cPF cargo Período Nº de 
diárias

HEllEN roSE loBaTo SaNToS 5961639 dirETora oPEr. 11 a 13/07/2022  2 1/2
aNa TErEZa GaMa dE SoUZa 5953834 coord. oPEracioNal 11 a 13/07/2022 2 1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
João Marcel cavalcante da costa
diretor Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 826409
..

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 0829/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada no 
doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o falecimento de Maria Hida MElo dE aNdradE, mãe 
da servidora roBErTa aNdradE caVallEiro dE MacEdo, ocorrido em 
18/06/2022 e especialmente o que dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 
5810, de 24/01/1994;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/849888, de 06/06/2022;
rESolVE:
i – aUToriZar 08 (oito) dias de afastamento por motivo de falecimento 
de pessoa da família a servidora roBErTa aNdradE caVallEiro dE 
MacEdo, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de infraestrutura - 
arquiteto, matrícula nº. 54180536/2, lotado na diretoria de Política Setorial 
- diSET, no período de 18/06/2022 a 25/06/2022, conforme certidão de 
óbito Matrícula n°.065656 01 55 2022 4 00457 017 017815211.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 18/06/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.
 

Protocolo: 826299
.

adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº. 0824/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado 
no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/847308, de 04/07/2022, e 
Memorando nº 342/2022 de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor lÉo criSTiaNo da coSTa SaNToS, Matrícula nº. 
5965143/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas – Engenhei-
ro Civil, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

237/2022 Prefeitura Municipal de igarapé-açu revitalização do Balneário Pau cheiroso, no Município de 
igarapé-açu/Pa.

ii – dESiGNar a servidora dUlcÍlia alVES doS SaNToS SilVa NETa, Ma-
trícula nº 5965146/1, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- 
Engenheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução 
do convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826070

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 0827/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado 
no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/851237, de 05/07/2022, e 
Memorando 350/2022, de 05/07/2022- difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor oBErlaNdES JÚNior da SilVa coSTa, Matrícula 
nº 5946508/1, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Convênio ce-
lebrado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

169/2022 Prefeitura Municipal de Paragominas
obras de Terraplenagem, drenagem, Sinalização viária 

e Pavimentação asfáltica em cBUQ na avenida Júlia 
Kubitschek, no Município de Paragominas/PA.

ii – dESiGNar o servidor rUi GUilHErME carNEiro BENTES, Matrícu-
la nº 6718/1, cargo/função: Técnico em Gestão de infraestrutura-Enge-
nheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826075
Portaria Nº. 0826/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 
de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/847410, de 04/07/2022, 
e Memorando nº 344/2022 de 04/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor MarcUS ViNiciUS aNGEliM dE aZEVEdo, Ma-
trícula nº 5936254/2, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Convê-
nio celebrado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

168/2022 Prefeitura Municipal de Bagre Pavimentação em blokretes de vias urbanas, no Município 
de Bagre/Pa.

ii – dESiGNar o servidor JoSÉ SoMBrEiro da SilVa NETo, Matrícula nº 
5897265/3, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Enge-
nheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826073
Portaria Nº. 0828/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado 
no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/851419, de 05/07/2022, 
e Memorando nº. 351/2022, de 05/07/2022 - difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a servidora alBa ValÉria liMa JorGE, Matrícula nº. 
5121345/1, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Convênio cele-
brado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

175/2022 Prefeitura Municipal de Santarém revitalização da Praça do Santíssimo, no Município de 
Santarém/Pa.

ii – dESiGNar o servidor fraNciSco dEMÉTrio dE carValHo NETo, 
Matrícula nº. 5956734/1, cargo/função: coordenador de Núcleo regional, 
para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do convênio, 
acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
dê ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 826077
Portaria Nº. 0831/2022, de 07 de JULHo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado 
no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/851660, de 05/07/2022, e 
Memorando nº 352/2022 de 05/07/2022 - difiS/SEdoP.


